LEI Nº 3.334, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013
Dispõe sobre a obrigatoriedade de acomodação em espaço único, específico e de destaque de produtos alimentícios recomendados para pessoas com diabetes e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° Os mercados, supermercados, hipermercados ou estabelecimentos similares  do Município de Timóteo que possuam mais de três caixas registradoras para atendimento aos consumidores deverão acomodar, para exibição em espaço único, específico e de destaque, produtos alimentícios recomendados para pessoas com diabetes.

Art. 2° A infração às disposições da presente Lei acarretará ao responsável infrator a imposição de pena de multa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) dobrada em caso de reincidência.

Parágrafo único. A multa de que trata o Caput deste artigo será atualizada anualmente pela variação Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

Art. 3° Ulterior disposição regulamentar desta Lei definirá o detalhamento técnico de sua execução.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de setembro de 2013; 49º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal                   
